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TERMO DE FOMENTO N° 06/2024

TERMO DE FOMENTO QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE MANDURI E A 
CENTRO DE CONVIVÊNCIA DE MANDURI “JOSÉ LUIZ MULLER DE GODOY 
PEREIRA”, OBJETIVANDO A TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS FINANCEIROS 
DESTINADOS AO CUSTEIO DO SERVIÇO PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA, QUE 
ESPECIFICA.

A Prefeitura Municipal de Manduri, com sede naR.ua Bahia, n° 233, centro, no Estado 
de São Paulo, inscrita no CN;PJ/MFVsc^rt7t*f4e;^23.749.0001-07, representada neste 
ato, por seu titular, JOSÉ ONIYALpOUníSTI,. portadpr da cédula de identidade RG n.° 
13.786.446-2 e inscrito doravante MUNICÍPIO, e
CENTRO DE CONVIVÊíí^9%E,^IAá^pa ^í^J9S:B iLlpS MULLER DE GODOY 
PEREIRA” , com sede à rua^Miâ^nM-^S-^fiehitrp^^fMaiid^/SP, inscrita no CNPJ/MF 
sob n.° 57,263.9§^/0001-5%^^e8èrrm®:réste>afeo,<:;^ seu premente, PLÁCIDO 
SÉRGIO GARCIÁ; "brasileiro^ çassfdÔ, técmco em' êhdtã^lidade^^i 
n°043.955.058-05)'któS^^^ 
de Janeiro,.. n°
Entidade, cora fuiídameh^r n^-^Êie-^i^^

icrito no CPF sob 
^P^^ciliado a Rua Rio 

■' vfeiítc Presidente da
âvSOS DE 27 DE

FEVEREIRO ^^^^^y^;firmar,j9;te|i^f Tejmglí^l^DftÇ^,, que será regido 
pelas cláusulàt8^ê^’OTraÈÍ®Éfflfe8íÍíéKsefiMe&',-'í-' '"'i'‘*5,

rmanceiros
CLÁUSÚLáI _5 .................
o presente'T^^^KFoÃiento tem por objeto a transferência;^
para CUSTEIOÍ6on|^ã:e o plano de trabalho, parte integrl^fjndissociável deste
ajuste Iii ^ ^
PARAGRÁFQJJlIli^^-O piano de trabalho ppdçrá ser revisto,p|ir^.Jtipleinentaçao de 
valores oií dej^^tas; «ládiante termo aditteo,- r^peitada a l^j^açâo vigente e após 
proposta prêY^èÉ^^#5^ficada pela Eptídade '© acolhida em ípêÊ^t^r-técnico favorável

lado pelo Pre|eitój-vedada alteraç^ .
RESPONSABILIDADES E O
ções, além de outros comp^^p 

trabalho, os previst; 
jlamenta- “

dois por meio 
,1 mô 13.019, de

do órgão corn'
CLÁUSÜ 
São resp; 
deste termpsr.e5?
31 de julho de
(a) elaborar e^^^dÉ^r^a
(b) emanar diretrize^4p||i^l^!||Íè^iÍP^|^^^|^^| 
termo, estabelecer^p..rtíoppèií:õs e vrcrttê3^^iyâ^l|^lffiidadê'4^
Entidade; >v- _
(c) acompanhar, supervisionar e flscali^^ a eJíecução do objeto deste termo, devendo 
zelar pelo alcance dos resultados pactuados e pela correta aplicação dos recursos
repassados; m ,r ^ ; « v;
(d) prestar apoio riè^ss^O|j| ^r^^p^nsá^l Entl|^d^%^»^ seja alcançado o
objeto da parceria em tòdá sfe.'ex£ênsâo e hò iempo devido; ^

meio do presente 
íâi-observados pela
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(e) repassar à Entidade os recursos financeiros previstos para a execução do objeto da 
parceria, de acordo com o cronograma de desembolsos previsto, que guardará 
consonância com as metas, fases ou etapas de execução do objeto;
(f) manter, em seu sítio eletrônico, a relação das parcerias celebradas e dos respectivos 
planos de trabalho, até 180 (cento e oitenta) dias após o respectivo encerramento;
(g) publicar, em veículo de comunicação oficial, extrato deste termo e de seus aditivos, 
contendo, pelo menos, o nome do gestor da parceria e do signatário representante da 
Entidade;
(h) instituir Comissão de MonitqraineHte er.A!valiação, por ato da autoridade 
competente, a ser publicqdo em veículó õncial de comúp|çação;
(i) emitir relatório técnicd, db-mohitorãmeiífÓ de avaliação da ^arceria;
(j) analisar os relatórios gérqpq^s.íinanceirós e de resToltâidÓs;
(k) analisar as prestaçóes ^^qic^t^-enfc^^iqhád^s^pgja^ntidade de acordo com a 
legislação e regulamentaçãqpplicd^s. ' ; |i| r ; ç ,, '0
(l) disponibilizar fíã? íntegra, mste termoK#íde seus aditivos,

í^pUs r^iéüitfiSr gerenciais dêe"~lP©siiMtado^:^@da Comissão debem como de 
Monitoramento e A:i
assinaturas^,
(m) viabilfzâr^;acç^I3^1^
(n) na hipót^^^f24^^^

ato próppó 
execuçãd 
Entidade, q 
uso de tais beh^fe 
previsto^o pl^q

pela En 
(o) divulgai 
irregular 
11 - DA e:
(a) apresé 
eletronic 
MUNICÍPIO e Q
1. comparati 
justificativas 
superação dos
2. demonstrativo h 
caixa e em regime

^ da data de suas

erãçãò dê recursos; 
Pl^PfPIO poderá, 

af^^^hcíais ã populaçâG, por 
izár ou manter a 

pactuadas, retomar os ben^^^^lÇíM.ídlfci poder da 
e J:enha sido a modalidade ou título direitos de

umir a responsabilidade pela execuç^É^ restante do objeto 
abalho, no caso paralisação, |^|s^do; a evitar sua 
ser considerado llát^jçstação de copt^^íbíque &>i -executado 

nto em que o I^^NÍ^PÍO assumiu ^^^jéMaPihqábilídade;
ps meios para'i^reséntação de der^ã^^ ^bte a âplicação

....................................... ■feridos. ti

pcução do objeto e de 
ulários próprios

s e os re

V w

eletrônico do

zadai

iiíípanhado de 
as de ação para

o, em regime de
pétência; e . r 4 

3. comprovantes de regularidade fiscal, trabalhista e previdenciária.
(b) prestar contas da totalidade das operações patrimoniais e resultados da parceria,
de acordo com a legjslação e regulamentaçãp aplicáypi^ ^ »5
(c) executar o plano ^e tr|ip^Í|ip i ispípdarpír^^ ou ppr atuação em rede, na
formado artigo 35-A, dá Lei-í1'ederaí n!° 13.0IP, de 31 de juílib de 2014 - bem como
aplicai* os recuirsos públicos com observância aos princípios legalidade, da
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legitimidade, da impessoalidade, da moralidade, da publicidade, da economicidade, da 
eficiência e da eficácia;
(d) zelar pela boa qualidade das ações e serviços prestados, buscando alcançar os 
resultados pactuados de forma otimizada;
(e) observar, no transcorrer da execução de suas atividades, todas as orientações 
emanadas do MUNICÍPIO;
(f) responsabilizar-se, integral e exclusivamente, pela contratação e pagamento dos
encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais relacionados à execução do 
objeto, não implicando responsabilidade sqlid^ip ou subsidiária do MUNICÍPIO a 
inadimplência da Entida^e;.^iíí|5plaç|t3-4tn^féi^b;n^a|^^fô;-ps õnus incidentes sobre 
o objeto da parceria ou (^eçoríéntèside féstãqã^^^ i^Ua execução;
(g) divulgar, no seu sítio ^l^i^jcb e ,;:ttè'']suas sedes sociais e dos
estabelecimentos em que iexeçça >sua^ |ÍÕês, na - form,;^ e prazos definidos pelo 
MUNICÍPIO, todas as parÇfâna&.celeh^a^s' com *essê|iültimo, observando-se as
informações mírrünas 
divulgação, na forma ^ lei;
(h) indicar pelo men|?^ 
de Monitoramenll^^ 
assinatuiC'Ü^e p!strp[rri
(i) manter e 
da parççria eiffii 
observaèáiffl!i^tíisi

eventuais

vos e controles contábeis específicos^

impeçam a sua

Ualhos da Comissão 
oniÉt-dos cia data de

“■ '■ |í^^çJiijÇão do objeto 
âo Banco do Brasil,

áiÍpi|3iidios(j) manter?
(k) assegurar ’^^-00áá divulgação das ações objeto da parceça àejãiXeãlizada com o 
consentimentb prévip. 'Irilormal do MUNICÍPIO, bem como cohfbrme as orientações e

visual da.Prefèitiira Municipal |

com o obj etõ íiàdtüádc^
de agepê^s doNviUNICiPIO, 

a Comispãa.,de Monitorame^j^ 
externa a todos os docume 
lhes todas e quaisquer j 

bjeto;
e regulariza

ÍÍJ^DURl^
.^ vippulados à

Ofedòõíõonselhos 
demais 

s à execução do 
bem

diretrizes acercã
(l) util 
parcei
(m) perm: 
gestores 
órgãos d 
objeto d 
como ao
(n) responsabili^ã%S^.|pé" 
execução do qMí 
e demais orgaos i
(o) responsabilizar-s 
dos recursos rece 
investimento e de péss"
CLAUSULA TERCEIRA - DO
O gestor fará a interlocução técnica com a Entidade, bem como o acompanhamento e
a fiscalização da execução do objeto,jda pajceria, devendo zelar pelo seu adequado 
cumprimento e máfiler p-|4bp^I(^RiPs infopnç^o so%è PiatínZáiJJ^nto das atividades, 
competindo-lhe em espécral:'55 .
(a) acompanhar e fiscalizar a execução do objeto da parceria; J P

íiSãs^rèâlizadas para a 
'^teoMUNICÍPIO 

rimento;
ativo e financeiro 

de custeio, de
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(b) informar ao seu superior hierárquico a existência de fatos que comprometam ou 
possam comprometer as atividades ou metas da parceria e de indícios de 
irregularidades na gestão dos recursos, bem como as providências adotadas ou que 
serão adotadas para sanar os problemas detectados;
(c) emitir parecer técnico conclusivo de análise da prestação de contas final, levando 
em consideração o teor do relatório técnico de monitoramento e avaliação;
(d) disponibilizar ou assegurar a disponibilização de materiais e equipamentos 
tecnológicos necessários ás atividades de monitoramento e avaliação;
(e) comunicar ao administrador público a inexequção por culpa exclusiva da Entidade;
(f) acompanhar as atividadesrdesentotèldàsípèlã Entidadejé ^^monitorar a execução do 
objeto da parceria nos aspeçtos administrativo, técnico e .financeiro, propondo as 
medidas de ajuste e melhóriâ sé^ndo as metas pactuadáá é os resultados observados, 
com o assessoramento quèdliemr necessá^;í'r - ^ r
(g) realizar atividades c^r|nj|iáá9ra®aÍ|t4*‘' estabelecer práticas de
acompanhamento« verificaç^%i9;ÍGçái’díàJ^^âtífíd^d®^4ejpnvolvida|i|&édiante agenda 
de reuniões e encôlhtrQs comlòs. diff^èntès da Èhtídâde>..para a^^g^rar a adoção das

mfcidad

diretrizes 
(h) realizar 9. coní< 
fontes coírij^|^at|fía^. 
da política
nos rel^;^ios 'g|pp®Éis;|i-í|éi':";i'
§1 o J'"' ...
brasileiraVídà^da^iíí^W^te e domiciíiadá à rua
das AbelhaSi 
no CPF. n° 01

ia cédula de Identidade RG. n° 8.38^; 
fÍ§"§P^61, Chefe do Setor de Assistência So<^

e suas respectivas 
k 351 ada implementação 

açdes apresentadas

bm<*#ÓUZA, 
E>nc>.>4/6b ““ Parque 

‘/SP.; inscrita

•0 - gestor ^aja^pi^a poderá ser altpra<^^ qualquer tempp^eio IVÍUlílGlPIp, por
.....lento. f. .. .

í^^icia temporáriatj^pí^stl>r, o Prefeito 
fiaté o retorno ílà|iuelê;;

da função de gestor, o Pr- 
lente a gestão da parcerij 

novo gestor.
ITORAMENTO E DA

» 4

íiõijpal au quem ele

§2 
meio
§ 3.°
indicar asl 
§ 4.° - Em 
indicar a^jê! 
apostilarnei 
CLÁUS 
Os resultados 
e avaliados si w 
designado peío M 
n.° 13.019, de 31 dejg 
PARÁGRAFO ÚNICi#Í 
no caput desta 
Avaliação. -f
CLÁUSULA QUINTA - DA COMISSÃO DE MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO
Compete à Comiss|Lp ^«^onitoramen|o e Av^aliação:, ,j
(a) homologar, indép|ndejg;^^i^^d^ obr^^ieda% 4^. §pj|^taçáo de prestação

ução do objet.

estipula

quem ele 
■ simples

^páSULTADOS
g^iponitorados 

^ por responsável 
___ ^Üãrtigo 59, da Lei Federal

e dnl^^li^Ép^cnicos previstos
pela Comissão dfe Monitoramento e

de contas pela Entidade', o r^fônotechico ae monitoramentoè avaliação de que trata 
o artigo 59, da Lei Federal n.° 13.019, de 31 de julho de 2014; 4 (0^
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(b) avaliar os resultados alcançados na execução do objeto da parceria, de acordo com 
informações constantes do relatório técnico de monitoramento e avaliação, e fazer 
recomendações para o atingimento dos objetivos perseguidos;
(c) analisar a vinculação dos gastos da Entidade ao objeto da parceria celebrada, bem 
como a razoabilidade desses gastos;
(d) solicitar, quando necessário, reuniões extraordinárias e realizar visitas técnicas na 
Entidade: e no local de realização do objeto da parceria com a finalidade de obter 
informações adicionais que auxiliem no desenvolvimento dos trabalhos;
(e) solicitar aos demais órgãos do IVLUINfICiPIO ou à Entidade esclarecimentos que se
fizerem necessários para gyb^i^iar f 3
(f) emitir relatório no período, contendo a
nota da parceria, avaliaçãdí dás. justifiqa^^as ápFésentádas no relatório técnico de 
monitoramento e avaliaçãOy;.récõrnendaçp.€^;^ cf^ba^ ó:.su^^tões;

CLÁUSULA SEX^ - DOS I%<^RS<^”;FlNAWCEIROS;:;'
O valor total do pr^er^te termo é^de R$ 1ÒÒ.0ÒÒ,ÒÔ {cém mil reai^,v®&nforme programa

' ....................................................................................................................................■■■...................................de trabalho
02.00.00-JPode 
02.08.00' 
02.08.02- 
08.243.0004 
3.3.5Òl®|

§ l.° - Os re

ocial

'.íípl
t /'.'í

7 ' V./>Vj^V’-'t :íííV

leeiros, de que trata o caput desta cláu^,ulav-&éráO transferidos 
ã Entidade ná forrna dp cronograma de desembolso constantè.-àp plano de trabalho, 
sendo que as parceJdSíiSÚbsequentes à primeira4:ppenas serão libérádas após aprovação

UãiS:.e;-,federais, 
■ 'Múhicipal de

s parcelas precede 
eiros referenb
s quando hoi^til^ o letivo repassai

do repasse de rec 
nderá ao valor previsto n 

jÈÉByiescente. garantindo^
” ' ontante de.

m

>4. 0 valor do 
dé desembolso 

de câda período 
à execução do

da preí 
§ 2.° - ÜS;.r©j 
somente 
Assistênciaíí 
§ 3.° - h: 
repasse suj 
subtraídc|l$ 
de avaliação, sj 
objeto da pare|^^.ífJ 
§ 4.° - Não sefâõ com 
compromissos já ass; 
como os recursos n
§ 5.° - É vedada a rêaMãÇãó de despesas^^i^ta dos recursos destinados à parceria, 
para finalidades diversas ao objeto paoi^do, tÉésmo que em caráter de urgência.
CLÁUSULA SÉTIMA - DA PRESTAÇÃO DE CONTAS
A Entidade elaborar^ e apresentará ao MUNICÍPIO prestação de. contas na forma
discriminada nesta c^us^^||)|sfn^do-^(|Oapítiyo gí,^%|^Í4deral n.° 13.019, 
de 31 de julho de 2014, o arngo 8o' ê demais'1 legislação é fegulaméntação aplicáveis.
S l.“ - Os originais das faturas, recibos, notas fiscais e quaisquer outros documentos
comprobatórios de despesas deverão ser emitidos em nome da OSC, devidamente

valores referentes a 
da parceria, bem
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identificados com o número do TERMO DE FOMENTO 06/2024 e mantidos em sua 
sede, em arquivo e em boa ordem, à disposição dos órgãos de controle interno e 
externo, pelo prazo de 05 (cinco) anos, contados a partir da aprovação da prestação de 
contas ou da tomada de contas especial pelo Tribunal de Contas do Estado, relativa 
ao exercício da gestão, separando-se os de origem pública daqueles da própria 
Entidade.
§ 2.° - A prestação de contas e todos os atos que dela decorram dar-se-ão em 
plataforma eletrônica a ser disponibilizada no portal de parcerias, permitindo a 
visualização por qualquer interessado.
§ 3.° - Até que se institua,p pórial dç qüé trata o p^ágrafó anterior, referida prestação 
e atos subsequentes serâo''lt5a]iBadqClíl'•fór1r^■"iiàiÉcada^^tò"44UNICIPIO.
§4.° - Sem prejuízo da plepa'_òbservânçia"dos norm.ativôs apontados no caput desta 
cláusula, bem como das in^;t|i(|^sfoiiu|i£^.4a ’^rçf^J4r^5ílunicipal e do Tribunal de 
Contas do Estado de São nos seguintes prazos,
devendo sempreí||qpter a dd|fe&ipn,taiçâó j^fe^rdbat4aa^ia originaS^ uma cópia) da 
aplicação dos rel^r^s rec|,l^4oír'wméii4saímènteP'taá*TO^e pjgÉpião no plano de 
trabalho, = do objeto e de
execução' fínance^Éi^aMpl^l^lp^iÉlÉjPpPPE^i^m^o ^^íinovimentação do

taí#fp#f#3ígsSj^ 4 rplaiÇão nominal

I. Prestaçao déípohtãs rrâ%n4#:v,até ^ ^.v (quirito)..dia utíldo. meà subsequente ao do

II. PrestáBçp^^S^i;^^^^ anual: ate 31 (trinta e um) de 'exercício
subsequenfei^^f ...
III. Prestação d# contaMinal: até 90 (noventa) dias, contados|<%término de vigência
da parceria; | ^
§ 5.°
(a) técnicóy
(b) financêícpE)
§ 6.° - Pard^ " 
data anteçilár.iÇ^J 
§ 7.° - Nãi 
o plano dj^ 
referentes a 
administraç 
§ 8.° - A falta 
legislação aplicável, 
implicará a suspen

de contas e anual, emitjrií^rá parecer,
ução física e ãúi^i^rÉào dos objetí>Í^¥^a .gfàrcéria. 
çrreta e regul^H^plicáção dos recut^^^T'~ —íw 
Ilação dos gaéto^inão serão aceit^^ 

período de vigência da parcep^,;^ ' ‘'
Li,iíaiü‘ com recursos da parceria i!íRk/Síii*t 

paquelas decorrentes

^es eifetuadas em

imentos fora*1

do com 
,, — õu mora,

de taxa de

nesta cláusula e na 
çs do MUNICÍPIO, 

impropriedades
ocorridas.
§ 9.° - A responsabilidade da Entidadeí;pelo' pagamento dos encargos trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais relativos ao funcionamento da instituição e ã
execução do objeto .dú ^arceria é exclusiva^,, não sOjcaracterizando responsabilidade 
solidária ou subsid^riá íd^^MÍ^NíCÍPIO «JçJqs re&^ècíivps Jbagámentos, qualquer 
oneraçao do objeto da parcena ou resfhçao a sua execução.
CLÁUSULA OITAVA - DA VIGÊNCIA E DA PRORROGAÇÃO
O prazo de vigência desta parceria é de 18.03.2024 a 31.12.2024.

/• 5--'
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§ l.° - No mínimo trinta dias antes de seu término, havendo motivo relevante e 
interesse dos partícipes, a parceria poderá ter seu prazo de execução prorrogado para 
cumprir o plano de trabalho, mediante termo aditivo e prévia autorização do Prefeito 
Municipal, respeitada a legislação vigente, após proposta previamente justificada pela 
Entidade e autorizada pela Secretaria Municipal de Assistência Social, baseada em 
parecer técnico favorável do órgão competente.
§ 2.° - O Município prorrogará de ofício a vigência da parceria quando der causa ao 
atraso na liberação dos recursos, limitada a prorrogação ao exato período do atraso 
verificado.
CLÁUSULA NONA - DA DEN^CIAÍS^y^N^^SÁO ^ ^ ^
A presente parceria poderá, §, qualquer tèmpo,, ser/dehuhciada por qualquer dos 
partícipes mediante notifi^(|á0: esiérita c!oití‘áth^edênçfff 60 (sessenta) dias e será 
rescindido por infração legál t)U .i^escumpríip.eèitb das ob^ações assumidas, ou pela 
superveniência de norma 1^^ qí^ lato-qu^^p fomeriririáíj^, materia.1 ou formalmente 
inexequível. ,
§ l.° - Ocorrendo %íe§cisâo du'.d dêfiühcia do prêsèfite ajuste, l^||pCÍPIO e Entidade 
responderão pelas respectivo termo

pra^qide até 30 
O i das- obrigações

5' lyí'íi^íOÍPIO
adésrrfíÉaêi-tenham 

rblmsão, denúncia, rescisão ou extinção ^ presérite ajuste, não

de encerraçpento,^ 
(trinta) di 
assumidas a 
§ 2.° - .riaven 
deverá ;'ip^íâa|^aE;T o 
motivado"a:vr^[|;
§ 3.° - Quando dà;' 
tendo ocorrido'áf' 
a Entidade 
data 
receitas 
juros de 
Secretaria
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Este termo podi 
e condições, 
interesse seja mámte 
observado o disposto

CLÁUSULA DÉCnvÍÁ

total dos recursos financeiros receb!
, no prazo impro^ogável de 30 

s financeiros j-eprift^d|^çntes, inclus|s 
cações financb|t^áè, ácriscidos de ci|í 

caminhar o rpSpecti^ comprovan)| 
^istência So^al/'i>,

disposto no parágrafo anj^^l, 
as especial do responsáve^^ !̂Ti^ 

RAÇÕES 
iante termo i

,do município, fica 
dias contados da 

das
Monetária e de 

í^ncário à

, imediata

suas cláusulas 
jdpí desde que tal 

iamehte e por escrito.

• VtóüLvsílt'' ■

DAS SANÇÕES
de trabalho e com as normas da

[felRA-DAS
Pela execução da parceria em desacorddcom 
Lei Federal n.° 13.019, de 31 de julho de 2014 e da legislação específica, o MUNICÍPIO 
poderá, garantida a p|év|a defesa, aplicar à l^tidadeja^sançõe^ preyistas no artigo 73 
da Lei Federal n.° íâ|Dl9j5^^ §Í ^ju|ho %/ > i
§ l.° - Aplicadas as sanções grevistas ho caput desta cláusula, dèverão ser as mesmas
registradas no portal de parcerias com organizações da sociedade civil.
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
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Acordam as partes, ainda, em estabelecer as condições seguintes.
§ l.° - Os trabalhadores contratados pela Entidade não guardam qualquer vínculo 
empregatício com o MUNICÍPIO, inexistindo, também, qualquer responsabilidade 
desse último em relação às obrigações trabalhistas e demais encargos assumidos pela 
Entidade.
§ 2.° - O MUNICÍPIO não responde, subsidiária ou solidariamente, pela ausência de 
cumprimento das obrigações fiscais, trabalhistas, previdenciárias e comerciais 
assumidas pela Entidade, não se responsabilizando, ainda, por eventuais demandas 
judiciais.
§ 3.° - A Entidade deverá qn^egar aiEí!M:|Jín!píPIO',|me^^Mie|ite, sob a forma de meio 
magnético ou por traijisiílissiiq,,tíõminal atualizada dos 
beneficiários das ações rélãtivás à parceriâ* qdntendo sèú& endereços completos, de 
acordo com o modelo e ii^tíúçqçafprne^or/Péfo^^M^^ a fim de integrar o
respectivo cadastro próprio tóin^ÜJbááçõfe^ina>ífòfMfií<d6 ri^ulamento.
§ 4.° - Todas a^pmunica|^s .fcelativãâ^f éStã^ paroçlâ serão e^sideradas como 
regularmente efeq^^ quai^SWPC^lizâdas por méíó eletrônico. *5?,^

trõnico deverão ser§ 5.° - As exigênci^^^^^M^ 
supridas através
CLÁUSUL^-iÉCIÍÉA JEl^iPRiPí > .;=iT.
Fica eleito de jP" Eãtadòi'ffeíS||nPmifo para dirimir
quaisquer instmwento e
que nãí|^^^efo
E, por com ás cláusulas e condições ájust^l^^ iipma^ o presente

igual teor, na presença das testemiJ^iíha^ífebÉibí0 assinadas.termo, em 
para que prod

Mandur|^i|rSj||( , 
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os qMilos legais. 
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